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LEI COMPLEMENTAR N.° 010/2008. 
De 07 de fevereiro de 2008. 

"Dispõe sobre: extinções de Cargos de provimento efetivo e em 
comissão, para constar da estrutura administrativa desta Prefeitura 
Municipal, alterando os Anexos da Lei Municipal n.° 708/97, de 10 
de Outubro de 1997 e suas alterações posteriores que especifica, 
dá novas denominações e outras providências." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Sandovalina, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1.° - Ficam extintos os cargo abaixo descrito de provimento efetivo da estrutura 
administrativa passa assim constar do anexo II da Lei Municipal n.° 708/97 de 10 de outubro 
de 1997 e suas alterações posteriores. 

I  Ode. 	 Denominação Atual  
I  01 Instrutor de Ens. Profissionalizante e Artesanato 

03 I Monitor Desportivo  
01 Secretaria 

Artigo 2.° - Fica extinto os cargos de provimento em comissão, abaixo descrito, do anexo I da 
Lei Municipal n°. 708/97 de 10 de outubro de 1997, e suas alterações posteriores passando a 
vigorar na seguinte conformidade: 

Artigo 3.° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4.° - Revogam-se as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 07 de fevereiro de 2008 
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LEI COMPLEMENTAR moiras 
De 07 de leMein3 de 2008. 

"Discos sobre: *sanções do Casse de provimenb alellvo • Mn eartsão. 
para constar Si inato:tura administrativa desta Pecilallura Mteicipol. aF 

tarando os Anexos da Lei tAnipal ° 708/97, do 10 d• Oulubns de 1997 

e Sias alleniçoir. podonon15 que especifica, da novas denonwviçoos o 

outras provxMosciaC 

DIVALDO PEREIRA 	01IVEIRA. 
Picotei% Municipal do San/amaina. Estado de São Paulo. no uso de suas 

atribuições leves Que Li são contendes por 

FAZ SABER. que a Ca ara Murecisal 

aproou e ele -:.tnaona o promulga a segure 

Migo 1.* Focam enrice os cargo abano descrito de pernmerto eletivo 

da estrutura administrava passa assim constar do anexo II da Lm Munici-

pal 708/97 de 10 de outubro de 1997 e suas adorações posteriores. 

Ode. 	 Dencennaçao Atual 

01 	Instrutor lo Ens. Profissinaukanto  o Allir:an.II0 

03 	Mondei Desonrava 

01 	Secretaria 
Artigo 	Fica extmlo as Cargos de armamento em comissão. abaixo de- 
sato. do anexo 1 da Ia Minicpal st. 708/97 do 10 do outubro do 1997, 

o suas alterações poetara passando a vigorar na s0~ conformi-

dade 
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Coordenador de Esportes 	15 	 01 

M0110  - Esta I.n Complementar entrara em vigor na data do sua pot> 

licação. 
Artigo 4 Rovogam-se as deSpOSOSCS em asará/ia 

Prefeitura Municipal do Santo alena 07 do levereolD de 

2008 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Pref c.ta ~OS 
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